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:;.··REFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
----------=----= 
------ -- - - - -

L E 1 N2- 554 de 11 de Novembro de 1963 
.�.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

CRIA A TAXA ID! RlmOÇÃO DE ENTULHOS � G�AL 

O SR. DR. ADAIL NlJNES DA SILVA, PREFEITO !!aNICIPAL DE 

TAQUARITINGA, usal1do das atribuições c1ue a lei lhe oonfere, 

FAZ �ABER que a CÃmarA �tm1o1pal decreta e êle �romulga a seguin

te lei:-
Artigo 12-!iC!! criflda n Tl\X,11, TI"; 'REri!Oç.lO :)S :�NTU-J.JiOS m 

G��AL. das vias públio�s, serviço a 08rgo da Prvf�1tura, qu� com

preender� � remoção de �odas de jardins e JOmarcn; de terra; detri-
-

tos de 1.na teriais de construçoes e stmil�res depos1 ttados pelos 

morRdores frente R. seus pró:11os, .1u'" .. será d8 �r� 300,0G (trezentos 

cruzeiros) por m.3. (metro cúbico), fixnndo-se em crl 100,00 (oem

cruzeiros) n taxa 1li1Jir:1a par� a re�oçãc '1c quantidades de entulhos 

inferiores g o, 50 ;;1J. ( :l()iO ·:ietro O\Íài.oo) 

.,�rtigo 2r-o rece t>i:nanto ,1�1 tnx!l sará efAtuado no �to da 
.., 

remooao dos ma teriai s  enumerados no Artigo lg desta lei, pelo enoar-

re3ado do serviço, meJiqnte exp�di�ão de recibo provisório que ser4 
"' . 

subst1 tuido pelq Contadoria por reoico re.gulsr e def'in1 ti vo. 

4rt1go 3g-EstR lei entrará em vig 

1964, revo�1as as disposições em contrário. 

a lQ de J�neiro de 

Registrad::i e 

PrefGitura, 

;1overnbro de 1963 

Prefeito !.fun1c1 
púb:!.ioadq na Se0rf:>t1'l.ria aa ---- · 

em 11 de Novembro de 1963. 

- -·-----
- -

osá Romanell1 

Secretário. 
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